
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004 
 

 

Institui, no âmbito do Programa de Resposta 

aos Desastres, o Auxílio Emergencial 

Financeiro para atendimento à população 

atingida por desastres, residentes nos 

Municípios em estado de calamidade pública 

ou situação de emergência, dá nova redação ao 

§ 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, ao art. 2º-A da Lei nº 9.604, de 5 de 

fevereiro de 1998, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Programa de Resposta aos Desastres do 

Ministério da Integração Nacional, o Auxílio Emergencial Financeiro, destinado a socorrer e a 

assistir famílias com renda mensal média de até 2 (dois) salários mínimos, atingidas por 

desastres, no Distrito Federal e nos Municípios em estado de calamidade pública ou em 

situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, mediante portaria do Ministro de 

Estado da Integração Nacional. (Vide Medida Provisória nº 645, de 5/5/2014) 

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - renda familiar mensal média, a razão entre a soma dos rendimentos brutos 

auferidos anualmente pela totalidade dos membros da família e o total de meses do ano, 

excluindo-se desse cálculo os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência 

de renda.  

§ 2º O pagamento do Auxílio a que se refere o caput deste artigo será efetuado 

pelos agentes financeiros operadores, definidos pelo Poder Executivo nos termos do art. 2º, 

parágrafo único, inciso VIII, desta Lei, diretamente às famílias beneficiadas, observadas as 

resoluções do Banco Central do Brasil.  

§ 3º O valor do Auxílio a que se refere o caput não excederá a R$ 400,00 

(quatrocentos reais) por família e poderá ser transferido, a critério do Comitê Gestor 

Interministerial a que se refere o art. 2º, em uma ou mais parcelas, nunca inferiores a R$ 80,00 

(oitenta reais). (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 565, de 24/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

 

Art. 2º Fica criado, no âmbito do Ministério da Integração Nacional e sob a 

coordenação deste, o Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro, com 

competência para estabelecer normas e procedimentos para a concessão do Auxílio a que se 

refere o art. 1º desta Lei, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. O Comitê Gestor Interministerial a que se refere o caput deste 

artigo disciplinará, dentre outros assuntos:  

I - os critérios para a determinação dos beneficiários;  
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II - os procedimentos necessários para cadastramento das famílias a serem 

atendidas;  

III - o valor do benefício por família, observado o disposto no § 3º do art. 1º desta 

Lei;  

IV - o prazo máximo de concessão do Auxílio;  

V - as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários; 

VI - as formas de acompanhamento e de controle social;  

VII - a oportunidade do atendimento; e 

VIII - os agentes financeiros operadores para pagamento do Auxílio, que serão, 

obrigatoriamente, instituições financeiras federais. 

* Vide medida provisória 635, de 26 de dezembro de 2013. 

 

Art. 3º As despesas com o Auxílio Emergencial Financeiro de que trata o art. 1º 

desta Lei correrão à conta das dotações alocadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União que vierem a ser consignadas ao Ministério da Integração Nacional.  

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de 

beneficiários do Auxílio Emergencial Financeiro às dotações orçamentárias existentes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 635, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a ampliação do valor do 

Benefício Garantia-Safra para a safra de 

2012/2013, sobre a ampliação do Auxílio 

Emergencial Financeiro relativo aos desastres 

ocorridos em 2012 e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Excepcionalmente, para a safra 2012/2013, fica o Fundo Garantia-Safra 

autorizado a pagar adicional ao Benefício Garantia-Safra estabelecido no art. 1º da Lei nº 

10.420, de 10 de abril de 2002, no valor de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais) 

mensais por família, aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e que 

tiveram perda de safra em razão de estiagem, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002.  

§ 1º O pagamento do adicional ao Benefício será feito em parcelas mensais 

subsequentes aos pagamentos dos benefícios estabelecidos para a safra de 2012/2013, com o 

último pagamento em abril de 2014.  

§ 2º O número de parcelas do adicional fica limitado ao número de meses entre o 

último pagamento regular do Benefício Garantia-Safra para a safra 2012/2013 e abril de 2014.  

§ 3º É vedado o pagamento de parcelas do adicional ao Benefício Garantia-Safra 

coincidentes com os meses de recebimento do Benefício Garantia-Safra relativo à safra 

2012/2013.  

§ 4º As despesas de que trata o caput ficam condicionadas às disponibilidades 

orçamentárias e financeiras.  

 

Art. 2º Fica a União autorizada a aportar ao Fundo Garantia-Safra os recursos 

necessários ao desembolso integral do adicional estabelecido no art. 1º.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos § 2º e § 3º do art. 6º da Lei nº 

10.420, de 2002, ao aporte referido no caput.  

 

Art. 3º Fica autorizada excepcionalmente para desastres ocorridos no ano de 2012 

cujas consequências se estendam ao ano de 2014 a ampliação do valor do Auxílio 

Emergencial Financeiro instituído pelo art. 1º da Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, 

em parcelas de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais por família, até abril de 2014.  

Parágrafo único. Somente terão direito à ampliação de que trata o caput os 

beneficiários cujo pagamento do adicional autorizado pelo art. 3º da Lei nº 12.844, de 19 de 

julho de 2013, tenha se encerrado antes de abril de 2014.  

 

Art. 4º O valor da ampliação realizada nos termos da redação do art. 4º da Lei nº 

12.806, de 7 de maio de 2013, e do art. 3º da Lei nº 12.844, de 2013, fica limitado ao 

pagamento de parcelas de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais por família até o mês de abril de 

2014, inclusive, ainda que o somatório das parcelas pagas, em cada caso, não alcance os 

limites máximos de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) e de R$ 800,00 (oitocentos reais) por 

família, previstos, respectivamente, naqueles artigos.  
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Art. 5º É vedado o pagamento das ampliações do Auxílio Emergencial Financeiro 

de que tratam o art. 3º desta Medida Provisória e o art. 3º da Lei nº 12.844, de 2013, aos 

beneficiários do Garantia-Safra que vierem a deixar essa condição em razão do não 

atendimento das condições estabelecidas no caput do art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002.  

 

Art. 6º A Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, passa vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ...................................................................................  

Parágrafo único. .....................................................................  

..................................................................................................  

 

V - as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários e os critérios de sua 

exclusão; 

.........................................................................................................  

 

VII - a oportunidade do atendimento;  

 

VIII - os agentes financeiros operadores para pagamento do Auxílio, que 

serão, obrigatoriamente, instituições financeiras federais; e  

 

IX - a limitação geográfica dos saques pelos beneficiários" (NR) 

 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega  

Miriam Belchior  

Francisco José Coelho Teixeira  

Gilberto José Spier Vargas  
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LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o 

Benefício Garantia-Safra, destinado a 

agricultores familiares vitimados pelo 

fenômeno da estiagem, nas regiões que 

especifica. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo 

aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou excesso 

hídrico, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do 

conjunto da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de outras culturas a 

serem definidas pelo órgão gestor do Fundo, sem prejuízo do disposto no § 3º. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 1º O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais) anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 2º É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores 

que participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos da 

União, destinados aos agricultores em razão dos eventos previstos no art. 1º desta Lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º O regulamento poderá definir condições sob as quais a cobertura do Fundo 

Garantia-Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações 

destinadas a melhorar as condições de convivência com o semiárido e demais biomas das 

áreas incluídas por força do § 4º do art. 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.766, 

de 27/12/2012) 

§ 4º Fica autorizado, excepcionalmente na safra 2007/2008, o pagamento 

retroativo do benefício Garantia-Safra aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo 

Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão de excesso hídrico nos termos do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

 

Art. 9º As contribuições de que trata o art. 6º e os benefícios previstos no art. 8º 

poderão ser alterados pelo Poder Executivo Federal, observada a existência de dotação 

orçamentária e o equilíbrio entre as contribuições e a previsão de desembolso a ser definido 

em regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=

